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Item
CATMAT / 
CATSER

Unidade Quantidade
Preço de Referência 

Unitário
Preço de Referência 

Total

1 60020 Unidade 2 R$ 2.925,33 R$ 5.850,66

Critério

Habilitação

Instrumento

Pagamento

Prazo para 
pagamento

Revisão 02 - CSG F-0264

ETP: 00002.001227/2026  

Justifica-se a contratação de serviço de coffee break para a reunião presencial do CBH Furnas, a ser realizada em 02 de junho de 2026 em 
Alfenas/MG, visando ao adequado acolhimento dos participantes e ao regular andamento das atividades, em conformidade com a Finalidade 

Informações adicionais dos requisitos

O serviço deverá ser executado com pontualidade, utilizando produtos de qualidade e apresentação compatível com eventos institucionais. A equipe 
deverá estar disponível e identificada, além disso todo material necessário à execução será de responsabilidade da contratada.
O serviço contendo somente café e água deverá estar disponível durante todo o evento para os ouvintes e na mesa dos oradores. Seguem itens a 
serem fornecidos:
Especificação do serviço: Prestação de serviço de coffee break, incluindo organização, entrega, montagem e reposição, com lanches e bebidas 
frescos e em perfeitas condições de consumo, transporte em recipientes e veículos apropriados, utilização de insumos de primeira qualidade e dentro do 
prazo de validade, disponibilização de mesas limpas, firmes e estáveis com toalhas limpas, talheres, bandejas e utensílios preferencialmente em inox, 
copos preferencialmente de vidro, pratos e recipientes reutilizáveis ou biodegradáveis (vedado o uso de isopor), café, leite e chocolate quente servidos 
em garrafas térmicas, fornecimento de açúcar, adoçante, misturadores e guardanapos de papel branco de boa qualidade, devendo todos os utensílios 
estar limpos, higienizados e em perfeito estado de uso, com substituição imediata quando necessário.
Alimentação: (Quantidade compatível com aproximadamente 45 participantes)
Frutas da estação (02 tipos), salgados fritos (02 tipos), salgados assados (02 tipos), mini sanduíches com recheio de queijo, presunto e salada, mini 
sanduíches com recheio de pasta de frango, mini sanduíches com recheio vegetariano, pão de queijo, pães recheados ou croissant ou salgadinhos, bolo 
doce (02 tipos, sendo um com cobertura e outro sem cobertura), cesta de pães e torradas, manteiga com sal, geleia (01 sabor), requeijão e patês ou 
mousses salgados (02 sabores, sendo ao menos um à base de vegetais).
Bebidas: (Quantidade compatível com aproximadamente 45 participantes)
Água mineral em temperatura ambiente, café sem açúcar quente servido em garrafa térmica, leite quente servido em garrafa térmica, chocolate quente 
servido em garrafa térmica, refrigerante comum (02 sabores) gelado e de primeira qualidade, refrigerante zero açúcar (01 sabor) gelado e de primeira 
qualidade, suco de frutas (02 sabores) gelado em embalagem tipo Tetra Pak, de primeira qualidade (laranja, pêssego ou uva), e suco de frutas sem 
adição de açúcar (01 sabor) gelado em embalagem tipo Tetra Pak, de primeira qualidade (laranja, pêssego ou uva).

Justificativa da contratação

Ordem de Serviço

Prazo de entrega e/ou de prestação do 
serviços

02 de junho de 2026

Local e horário de entrega e/ou 
prestação do serviço

Data: 02 de junho de 2026
Horário da reunião: 08h30 às 17h30
Café previsto para 08h30 e 16h30
No intervalo entre o café da manhã e o da tarde, será necessário disponibilizar mesa de apoio com café, 
água e alguns tipos de sequilhos
Local
Endereço
Telefone: (35) 3701-9000

Condições de garantia, manutenção e 
assistência técnica

A contratada deverá garantir a qualidade, higiene e pontualidade na execução do serviço de coffe break, 
responsabilizando-se por eventuais correções necessárias durante o evento, sem ônus para a contratante.

CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

MODALIDADE E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

Modalidade Menor Preço GlobalDispensa

(assinado eletronicamente)
Ingrid Delgado Ferreira

Assessora  AGEGRANDE

Poços de Caldas/MG, na data da última assinatura.

Aplica-se a presente contratação as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06 e nas Resoluções/Lei: 
(   ) ANA nº 122/2019   (   ) INEA nº 160/2018   (  x  ) Portaria IGAM nº 39/2022  (   ) Código Civil e outras normas de Direito Privado

Informações adicionais da contratação

ME e EPP Contratação Exclusiva Conforme Edital

(assinado eletronicamente)
Lara Aparecida Silva Correa
Especialista administrativo

Emissão de NF 1 NF, após aprovação, por pagamento 10 dias úteis após emissão da NF

Medição Única Única

Vigência Dois meses

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

OBJETO

Contratação de Serviço de coffee break | Evento em Alfenas/MG 02 de junho de 2026, nos termos com a tabela a seguir:

REQUISITOS DA COMPRA / CONTRATAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO DA COMPRA / CONTRATAÇÃO

DFD: 019/2026

Prot. SIGA: 4.301.01.0367.2026

Entrega ocorrerá em 02 de junho 2026. O objeto perde valor caso contratado posteriormente.

Informações adicionais do objeto

Descrição  do Objeto

Evento em Alfenas/MG 02 de junho de 
2026

Proc. SIGAD: 00001.000191/2026
















